
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.168 - RJ (2014/0291777-1)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
RECORRENTE : YAHOO! DO BRASIL INTERNET LTDA 
ADVOGADOS : ANDRÉ ZONARO GIACCHETTA E OUTRO(S) - RJ148366 

 CIRO TORRES FREITAS  - SP208205 
RECORRENTE : GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA 
ADVOGADOS : EDUARDO BASTOS FURTADO DE MENDONÇA  - RJ130532 

 MARIANA CUNHA E MELO  - RJ179876 
RECORRIDO : D P N 
ADVOGADOS : LEONARDO GRECO  - RJ021557 

 PAULO CÉZAR PINHEIRO CARNEIRO E OUTRO(S) - 
RJ020200 

 WESLEY BATISTA DE ABREU E OUTRO(S) - DF023775 
INTERES.  : MICROSOFT INFORMÁTICA LTDA 
ADVOGADOS : JÚLIO CÉZAR DE OLIVEIRA BRAGA E OUTRO(S) - RJ050664 

 MAURO EDUARDO LIMA DE CASTRO E OUTRO(S) - 
SP146791 

 ANDRÉ DEL CISTIA RAVANI E OUTRO(S) - SP183020 
 ADIR DE SOUZA VILAÇA JÚNIOR E OUTRO(S) - RJ126033 
 JULIA RANGEL SANTOS SARKIS  - DF029241 

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 1. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. 2. JULGAMENTO EXTRA PETITA . NÃO 
CONFIGURADO. 3. PROVEDOR DE APLICAÇÃO DE PESQUISA NA INTERNET .  
PROTEÇÃO A DADOS PESSOAIS. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.                         
DESVINCULAÇÃO ENTRE NOME E RESULTADO DE PESQUISA. PECULIARIDADES 
FÁTICAS. CONCILIAÇÃO ENTRE O DIREITO INDIVIDUAL E O DIREITO COLETIVO À 
INFORMAÇÃO. 4. MULTA DIÁRIA APLICADA. VALOR INICIAL EXORBITANTE. REVISÃO 
EXCEPCIONAL. 5. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Debate-se a possibilidade de se determinar o rompimento do vínculo estabelecido por 
provedores de aplicação de busca na internet entre o nome do prejudicado, utilizado como 
critério exclusivo de busca, e a notícia apontada nos resultados. 
2. O Tribunal de origem enfrentou todas as questões postas pelas partes, decidindo nos 
estritos limites da demanda e declinando, de forma expressa e coerente, todos os 
fundamentos que formaram o livre convencimento do Juízo. 
3. A jurisprudência desta Corte Superior tem entendimento reiterado no sentido de afastar a 
responsabilidade de buscadores da internet pelos resultados de busca apresentados, 
reconhecendo a impossibilidade de lhe atribuir a função de censor e impondo ao prejudicado o 
direcionamento de sua pretensão contra os provedores de conteúdo, responsáveis pela 
disponibilização do conteúdo indevido na internet. Precedentes. 
4. Há, todavia, circunstâncias excepcionalíssimas em que é necessária a intervenção pontual 
do Poder Judiciário para fazer cessar o vínculo criado, nos bancos de dados dos provedores 
de busca, entre dados pessoais e resultados da busca, que não guardam relevância para 
interesse público à informação, seja pelo conteúdo eminentemente privado, seja pelo decurso 
do tempo. 
5. Nessas situações excepcionais, o direito à intimidade e ao esquecimento, bem como a 
proteção aos dados pessoais deverá preponderar, a fim de permitir que as pessoas envolvidas 
sigam suas vidas com razoável anonimato, não sendo o fato desabonador corriqueiramente 
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rememorado e perenizado por sistemas automatizados de busca. 
6. O rompimento do referido vínculo sem a exclusão da notícia compatibiliza também os 
interesses individual do titular dos dados pessoais e coletivo de acesso à informação, na 
medida em que viabiliza a localização das notícias àqueles que direcionem sua pesquisa 
fornecendo argumentos de pesquisa relacionados ao fato noticiado, mas não àqueles que 
buscam exclusivamente pelos dados pessoais do indivíduo protegido.  
7. No caso concreto, passado mais de uma década desde o fato noticiado, ao se informar 
como critério de busca exclusivo o nome da parte recorrente, o primeiro resultado apresentado 
permanecia apontando link de notícia de seu possível envolvimento em fato desabonador, não 
comprovado, a despeito da existência de outras tantas informações posteriores a seu respeito 
disponíveis na rede mundial.
8. O arbitramento de multa diária deve ser revisto sempre que seu valor inicial configure 
manifesta desproporção, por ser irrisório ou excessivo, como é o caso dos autos. 
9. Recursos especiais parcialmente providos.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 
seguir, por maioria, dar parcial provimento aos recursos especiais, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Marco Aurélio Bellizze, que lavrará o acórdão. 

Vencidos os Srs. Ministros Nancy Andrighi e Ricardo Villas Bôas Cueva. 
Votaram com o Sr. Ministro Marco Aurélio Bellizze (Presidente) os Srs. Ministros 

Paulo de Tarso Sanseverino e Moura Ribeiro. 
Brasília, 08 de maio de 2018 (data do julgamento).

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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